
 

Comunicação Interna nº 23 / CONTROLADORIA - APOIO TÉC ADM - CONTROLADORIA

Em 18 de agosto de 2022.

De: Controladoria / Secretaria Executiva

Para: Diretoria Administrativa

Assunto: Reembolso com despesas de deslocamento 

Prezados Senhores,

 

Na presente data acessei o Sistema SEI visando solicitar o reembolso das despesas alusivas aos deslocamentos Residência-Aeroporto,
Aeroporto-Hotel, Hotel-Aeroporto, decorrentes de viagem institucional à Belo Horizonte, para participar do COBACI 2022, tudo conforme os anexos 2 e 3.

Sucede que o Formulário do Sistema SEI, que deveria abrir o procedimento em epígrafe apresentou diversos erros, como se vê do anexo 1,
insistindo para que a data da minha admissão e do meu aniversário fossem iguais à data de hoje (18/08/2022), bem como não reconhecendo o DDD 071 ou 71
como válidos.

Assim, como o sistema travou neste ponto e a servidora infrafirmada não pode deixar de ser ressarcida, haja vista que tais despesas já  estão
consignadas em sua fatura no cartão de crédito, que deverá ser quitada no próximo dia 01 de setembro, requer a V.Sas. que com as informações constantes do
anexo 1, bem como, ao lume dos comprovantes juntados através dos anexos 4 e 5, seja procedido o reembolso em razão das despesas abaixo listadas:

 

Deslocamento Valor 
Residência - Aeroporto (Salvador) R$66,81
Aeroporto (BH) - Hotel Ibis R$160,00
Hotel Ibis - Aeroporto BH R$94,99

Total R$321,80

 

Estando à disposição para quaisquer esclarecimentos, informo a conta corrente 20264-9, agência 3551, Banco Bradesco, para ressarcimento, ao
tempo em que, agradecendo antecipadamente, permaneço no aguardo.

 

Karinna Leão

Secretaria Executiva / Controladoria

Mat. 352.299   

 

Documento assinado eletronicamente por Karinna Simas de Salles Leao em 18/08/2022, às 19:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0438125 e o código CRC D73A6612.
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